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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIS. N.° 12 2
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N5 3.196

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPE
CIAL

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE

D E C R E T A :

- De conformidade com a Lei 2.104 de 31/12/93, fica

ria de Finanças, Sub-Secretaria de Orçamento e Con 
tabilidade, na importância de Cr$ 11.880.000,00 
(onze milhões e oitocentos e oitenta mil cruzeiros 
reais), para atender a seguinte dotação orçamenta

EXECUTIVO
Secretaria de Governo e Dependenclas

4110
11.83.353.1.24 - Reforma DO Mercado Municipal

berto com recursos provenientes de convênio com o 
Ministério da Agricultura, Abastecimento e Reforma 
Agraria, nos termos do art. 43, da Lei 4.320/64.

- Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi
revogadas as disposições em contrario.caçao,

P.M. de Lorena de dezembro de 1993.

MAR RDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Muni«íxtoal\

LEBER iJOSE CUIMARAE
rocurador Chefe



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L 0 R £ N A
ESTADO DE SÀO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

FIs. 123

(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N 9 3.196/93)

Registrado em Livro próprio da Procuradoria do Mu- 
nicipio e publicado no Paço Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretaria Adjunta de Legislação


